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Requerente:

HERCULANO DA SILVA Sumula: Dispbe sobre a adequacdo da iluminacéo

publica no ambito do Municipio de Castro, e da outras
. providéncias.

Art.1°. Fica instituida a obrigatoriedade de adequacdo dos prédios publicos municipais a

utilizarem a iluminacdo de LED (diodo emissor de luz) em todas as suas dependéncias, a partir: da

vi‘géncia desta Lei.

Art. 2°. O Poder Publico Municipal, por intermédio de seu érgdo competente, providenciara a

mesma adequacgdo no sistema de iluminagdo pulblica nos espagos publicos, sob a Administracdo

Municipal.

Paragrafo Gnico. Considera-se para efeitos desta Lei como espagos publicos:
| — pracas;

Il - parques;

Il - bosques;

IV - centro de convivéncia;

V - centros esportivos;

VI - centros culturais ;

VIl - outros do mesmo género.

Art. 3°. Sera adotado o mesmo modelo de iluminagao nas vias publicas de toda cidade.

~ Art. 4°. O prazo méximo para o Poder Publico se adequar as normas desta Lei, é dve' 2 (dois)

anos.

Art. 5°. As despesas decorrentes da .execugdo desta Lei correrdo por conta das dotacdes

orcamentarias préprias, suplementadas se necessario..

contrario. .

» Art. 6°. Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagéo, revogadas aé disposicbes em

Sala das Sessdes da Camara Municipal, em 06 de setembro de 2017.
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JUSTIFICATIVA

A iluminagéo representa porcentagem consideravel nos gastos mensais/anuais da
Prefeitura.

A substituicdo para o modelo LEDs (diodos emissores de luz) tem impacto ndo s6 na
economia e eficiéncia na gestdo energética do Municipio, mas também, substituindo as
lampadas tradicionais - ineficientes e agressivas - o0 meio ambiente é contemplado.

Esse € o futuro da iluminagdo publica no Brasil. Por ndo conter merctrio, ter longa
durabilidade (cerca de 5 anos se acesas de forma ininterrupta — sem o problema de queima
constante de ldmpadas) e economizar até 83% no consumo de energia, se reverte em
beneficios, possibilitando, como consequéncia pela economia gerada, a expanséo da rede
elétrica.

Cidades como Joinville/ SC, economizam pelo menos R$ 1 milhao, ao ano, de energia
elétrica com as lampadas tipo LED. Curitiba, nossa Capital, ja implantou a medida.

Esta tecnologia inteligente e econémica, colocada a disposicéo da cidade, deve ser

implantada com o objetivo de oferecer a populagdo um servico competente e eficiente.

Sala de Sessdes da Camara Municipal, 6 de setembro de 2017.
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